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Proposição Eletrônica nº PN 10559

EMENDA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2021

Inclui  dispositivos ao § 1º do Art.  4º do Projeto de Decreto Legislativo nº
8/2021, acrescentando as alíneas VIII, IX e X, com a seguinte redação:

“VIII - 01 (um) professor da rede municipal de ensino;

IX - 01 (um) professor da rede estadual de ensino que lecione em Assis;

X - 01 (um) profissional da saúde que atue no SUS no município de Assis.”

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  ao  projeto  de  decreto  legislativo  visa  aumentar  as
categorias  de  homenageados  anualmente,  tornando  esta  honraria  mais  plural  e
diversa, fazendo jus aos demais profissionais que dedicam suas vidas pela educação e
pela saúde da nossa gente.

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2021.

FERNANDO SIRCHIA
Vereador - PDT 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 189/2015. 
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